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I TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº012/2017 
PROCESSO Nº013/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº003/2017. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
012/2017, DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017, QUE 
TEM POR OBJETIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ -PE E A 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, WASHINGTON 
AMORIM & OLIVEIRA DANTAS ADVOCACIA E 
CONSULTORIA (TOMADA DE PREÇOS N.º 
03/2017. PROCESSO N.º 13/2017.) , CONFORME 
CONTRA TO ORIGINAL. 

a) de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
GRA V ATÁ, PERNAMBUCO, PESSOA Jurídica de direito público, com 
sede na Praça Rodolfo de Morais s/n - Centro - Gravatá, regularmente 
inscrita CNPJ/MF sob o nº 08140071/0001 -00, através do titular Senhor 
Presidente da Câmara, Vereador Leonardo José da Silva, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 030.174.934-58, residente na Rua Francisco B. 
Carvalho, 109, Centro do Município de Gravatá, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, 

b) a sociedade de advogados a Empresa WASHINGTON AMORIM & 
OLIVEIRA DANTAS ADVOCACIA E CONSULTORIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.240.202/0001-50., 
neste ato representada pelo Dr. Washington Luís Macêdo Amorim, 
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PE sob o nº.13 . l 02, inscrito no CPF 
sob nº.609.610.074-00, parte doravante denominada CONTRATADA, 
ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços Especializados de 
Advocacia, de acordo com a Lei n.º 8.666/93 e o Edital de Tomada de Preços 
nº. 03/2017, com seus Anexos, e em conformidade com o que segue: 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para custear as despesas resultantes do aditivo 

são oriundos da Dotação Orçamentária: 

01 -PODER LEGISLATIVO 
O 1.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria da Câmara 
O 1.0100 - Corpo Deliberativo e Secretaria da Cfünara 
O 1 - Legislativa 
O 1.031 - Ação Legislativa 
O 1.031 .0001 - Gestão Adr11ínistrativa do Poder Legislativo 
O 1.031 .0001 .2003 .0000 - Gestão Administrativa da Câmara 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

CLAÚSULA QUARTA: DO PREÇO 

A CONTRATADA receberá a importância global de R$ 84.000,00 dividida 
em 12 (doze) parcelas fixas mensais de R$7 .000,00 (sete mil reais), 
deduzindo-se os encargos legais. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO 

O presente aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir 

da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA: RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e 
condições do contrato original que não foram alteradas pelo presente 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: FORO 
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Fica eleito o Foro da cidade de Gravatá- PE, para dirimir as dúvidas 
oriundas do presente Contrato. E por estarem assim, justos e contratados, 
firmam o presente instrumento em (04) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de (02) duas testemunhas que também assinam, e se 
comprometem de boa-fé a cumprirem o transcrito no presente pacto 
negocial. 

Gravatá- PE, em 21 de setembro de 2018. 

1/~ 
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LEONARD ,, ~,íb~ SILVA 
.... ~,.Ji.DENTEJ)t'Á CAMARA 

Conp~itante /~ ..--------
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WASHINGTON A~Rll)1 & LIJV~ÍRA DANTAS Àbvt>CACIA E 
~ CO ~lf}TORIA 

Co;p11atado 

TESTEMUNHAS: 
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